
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

 

DELIBERAÇÃO CEI Nº 04, DE 08 DE JULHO DE 2021.

 
Aprova o Plano de Aplicação do Fundo Estadual do Idoso, para o exercício de 2021.

O Conselho Estadual da Pessoa Idosa – CEI/MG, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 21.144, de 14 de janeiro de 2014 e pelo
Decreto nº 46.546, de 28 de junho de 2014.

CONSIDERANDO a competência do GRUPO COORDENADOR DO FEI/MG, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 21.144, de
14 de janeiro de 2014 e pelo Decreto nº 46.546, de 28 de junho de 2014;

CONSIDERANDO aprovação por parte da comissão de fundos do Conselho Estadual da Pessoa Idosa – CEI/MG em conformidade com o
regimento interno do CEI/MG;

CONSIDERANDO a competência do grupo coordenador em aprovar o Plano de Aplicação de recursos do Fundo Estadual do Idoso – FEI/MG
preconizado pela Lei nº 21.144, de 14 de janeiro de 2014;

CONSIDERANDO que o Plano de Aplicação é o instrumento pelo qual o CEI/MG fixa critérios de utilização dos recursos do FEI/MG para as
áreas definidas como prioritárias em relação aos objetivos políticos fixados;

CONSIDERANDO a Deliberação CEI 01/2020, que dispõe sobre o Plano de Ação do FEI/MG para os exercícios de 2020 e 2021;

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público SEDESE/CEI 001/2020 para execução de projetos que promovam ou contribuam para
garantia dos direitos previstos no Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003) e Lei Estadual de Amparo ao Idoso 12.666/1997 no Estado de
Minas Gerais;

CONSIDERANDO que serão revertidos 20% dos recursos captados pelos projetos aprovados pelo Edital de Chamamento Público SEDESE/CEI
001/2020 para a universalidade do FEI/MG, de acordo com o parágrafo 1º do art. 11 da Resolução CEI Nº 05/2020 e em consonância com o
disposto no art. 3º da Lei Estadual nº 21.144/2014;

CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 15º da Lei Complementar nº 91, no tocante à proposta a inclusão, no projeto da Lei de
Diretrizes Orçamentarias – LDO, de previsão de transferência entre fundos.  

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Aplicação do Fundo Estadual da Pessoa Idosa de Minas Gerais – FEI/MG, referente ao exercício do ano 2021;

Art. 2º. Os recursos do FEI/MG serão aplicados observando os seguintes eixos prioritários apresentados no Anexo Único abaixo:

 

 

ANEXO ÚNICO



 

Felipe Willer de Araujo de Abreu Júnior

Presidente do Conselho Estadual da Pessoa Idosa – CEI/MG

Documento assinado eletronicamente por Felipe Willer de Araujo Abreu Junior, Usuário Externo, em 22/09/2021, às 14:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 35515561 e o código CRC FF880271.

Referência: Processo nº 1480.01.0005667/2021-33 SEI nº 35515561

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

